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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO nº ________/20XX 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI CELEBRAM 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BARRA 

E EMPRESA ________________________, NA 

FORMA ABAIXO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COPEIRAGEM, ZELADORIA, PORTARIA E 

CONTROLE DE ACESSO PARA ATUAR NAS 

DEPENDÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

JOÃO DA BARRA/RJ. 

 

Por este instrumento de Contrato, a Câmara Municipal de São João da 

Barra-RJ, com sua sede à Rua Barão de Barcelos, n.º 88, Centro, São 

João da Barra-RJ, Inscrito no CNPJ sob o nº 32.012.189.0001/29, 

doravante denominado simplesmente, CONTRATANTE, neste ato 

representado por seu Presidente, ___________________, brasileiro, 

casado, residente à Rua ___________________________________, 

______________________________, São João da Barra, Portador do CPF 

n.º ________________________________; e a empresa, 

_________________________ com sede na  

_________________________________, CNPJ/MF, sob o nº 

_________________________, neste ato representado pelo seu 

__________________________, CPF ___________________________________, 

C.I. ______________________, residente em 

____________________________________, doravante denominada 

simplesmente de CONTRATADA, ajustam entre si o presente contratação 

de empresa para a prestação de serviços de copeiragem, zeladoria, 

portaria e controle de acesso para atuar nas dependências da Câmara 
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Municipal de São João da Barra/RJ, do EDITAL de Pregão Presencial nº 

002/2023 do tipo menor preço por despacho exarado pela autoridade 

competente no Processo Administrativo nº 016/2023, têm entre si 

ajustado e contratado o presente CONTRATO, obedecidos os termos das 

Leis nº 8.666/93 e suas alterações, e respectivo Edital, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para 

a prestação de serviços de copeiragem, zeladoria, portaria e 

controle de acesso para atuar nas dependências da Câmara Municipal 

de São João da Barra/RJ, conforme descrito no Anexo VII do Edital 

(Termo de Referência) e, em especial ao presente Contrato integrará 

o Edital e seus anexos, independentemente de transcrição, para todos 

os fins e efeitos legais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

2.1- Manter, durante toda a vigência do Contrato, compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas e todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital;  

2.2. Executar os serviços conforme especificações deste termo e de 

sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais;  

2.3- Executar os serviços objeto do presente termo rigorosamente no 

prazo pactuado, bem como cumprir todas as demais obrigações impostas 

pelo edital e seus anexos;  

2.4. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente 

qualificado, fornecendo ao gestor do contrato a relação nominal dos 

empregados em atividade, mencionando os respectivos endereços 
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residenciais, as cópias dos documentos: RG, registro em carteira, 

comprovação de escolaridade e de experiência profissional, 

comunicando quaisquer alterações que ocorrer;  

2.5. Substituir no prazo de 24h da solicitação da fiscalização, 

qualquer empregado cuja atuação, permanência ou comportamento sejam 

julgados prejudiciais, inconvenientes, inadequados ou 

insatisfatórios;  

2.6- Providenciar a ocasião de férias, afastamento, licença ou falta 

ao serviço dos empregados, sem qualquer ônus adicional, a 

substituição ou reposição, devendo assim a CONTRATADA possuir 

empregados reserva, qualificados e habilitados em seu quadro de 

pessoal;  

2.7- Na impossibilidade de substituição do funcionário faltoso, a 

Câmara Municipal efetuará o desconto das ausências no faturamento do 

mês de ocorrência ou no mês subsequente, independente das 

penalidades cabíveis;   

2.8- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a Fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado, ficando a obrigada a promover a devida restauração e/ou 

ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias 

contados a partir da comprovação de sua responsabilidade;  

2.9- Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a Câmara Municipal 

reserva-se ao direito de descontar o valor do ressarcimento na 

fatura do mês subsequente, sem prejuízo de poder denunciar o 

contrato, de pleno direito;  

2.10- Contratar por sua conta todos os seguros exigidos ou que 

venham a ser exigidos por lei e que incidam direta ou indiretamente 

sobre o objeto deste termo;  
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2.11- Encaminhar ao CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) 

dias, a relação de empregados que fruirão férias no período 

subsequente, assim como daqueles que irão substituí-los;  

2.12- Responsabilizar-se pelo transporte de seus empregados até 

as dependências da Câmara Municipal, e vice-versa, em casos de 

paralisações dos transportes coletivos;  

2.13- Instruir seus empregados quanto à prevenção de acidentes e 

de incêndios;  

2.14- Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao 

vencido, os salários dos empregados, sob pena de multa diária na 

fração de 1/30 do salário mínimo vigente por dia de atraso, podendo 

a Câmara Municipal efetuar o desconto das respectivas multas no 

faturamento do mês de ocorrência ou no mês subsequente;  

2.15- Observar os prazos legais e regulamentares na entrega aos 

seus empregados do auxílio locomoção e vale-refeição;  

2.16- Recolher, no prazo legal, os encargos sociais devidos, 

exibindo, sempre que solicitado, as comprovações respectivas;  

2.17- Arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação 

vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, inclusive as provenientes de acidentes de 

trabalho, apresentando mensalmente a comprovação do recolhimento do 

GFIP (FGTS e INSS), sem a qual não serão liberados os pagamentos das 

faturas apresentadas ao Contratante para liquidação;  

2.18- Credenciar junto à Contratada os funcionários que atenderão 

às requisições dos serviços e receberão as instruções do responsável 

pelo gerenciamento e Fiscalização, bem como prestarão às autoridades 

competentes as informações e assistência necessárias ao bom 

cumprimento de suas funções durante a execução contratual;  

2.19- Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação 

solicitada pela Fiscalização da Contratada;  
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2.20- Garantir acesso, a qualquer tempo, da Fiscalização da 

Contratada ao serviço em questão;  

2.21- Cientificar, imediatamente, a Fiscalização qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verificar no serviço;  

2.22- Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos 

trabalhos, atendendo, assim, as reclamações, exigências ou 

observações feitas pela Fiscalização; 

2.23- Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas 

pela Fiscalização; 

2.24- Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto do edital nos 

limites fixados no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93;   

2.25- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, as 

partes do objeto deste contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da 

execução dos serviços; 

2.26-  Utilizar empregados habilitados e com capacidade técnica para 

a perfeita execução dos serviços, em conformidade com as normas e 

determinações em vigor, bem como orientá-los sobre as normas 

técnicas de segurança do trabalho; 

2.27-  Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação 

nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do 

serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de 

crachá; 

2.28- Controlar a jornada de trabalho dos seus empregados, o que 

será acompanhado pela Fiscalização. A apuração das horas trabalhadas 

deverá ser processada por meio de sistema de ponto, constituindo 

obrigação da Contratada a aquisição e o fornecimento da respectiva 

sistemática, desde que aprovada pela Contratante; 
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2.29- Manter rigoroso controle da jornada de trabalho de seus 

empregados, respeitando sempre o limite legal, bem como os 

intervalos interjornada e intrajornada; 

2.30- Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, 

quando forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços 

contratados, ou com estes conexos, incluindo acidentes de trajeto; 

2.31- Assumir todas as responsabilidades e tomar as providências 

necessárias ao atendimento médico imediato dos seus funcionários, 

caso sejam vítimas de acidente ou mal súbito durante o expediente; 

2.32- Manter Pasta de Ocorrências, um dos quais será destinado à 

anotação de qualquer fato considerado irregular ou anormal, bem como 

registrar a passagem de serviços entre os encarregados; 

2.33- Entregar nas dependências da Contratante os uniformes 

completos a serem utilizados por seus empregados, após aprovação da 

confecção pela Fiscalização, na data de início da vigência do 

Contrato; 

2.34- A Contratada deverá permitir e facilitar a ação da 

Fiscalização no controle e supervisão da utilização dos recursos 

humanos alocados no Contrato; 

2.35- A Contratada para execução dos serviços objeto do Contrato 

obriga-se a cumprir e respeitar as normas técnicas de saúde e 

segurança do trabalho vigente, assim como o regramento existente de 

proteção e preservação do meio ambiente; 

2.36- Cumprir as orientações dos fiscais do contrato; 

2.37- Observar as determinações da CONTRATANTE quanto à permanência 

e circulação de seus empregados no prédio; 

2.38- Orientar seus funcionários a conduzirem suas atividades 

laborativas de acordo com preceitos éticos e morais; 

2.39- Não subcontratar o objeto da presente licitação; 
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2.40- Pagar aos funcionários o auxílio-refeição/alimentação no valor 

diário de 21 (vinte e um reais), o que corresponde ao valor mensal 

de R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta e dois reais), tendo como base 

a convenção coletiva referente ao ano 2022; 

2.41- Ser a única responsável por todos os ônus tributários 

federais, estaduais e municipais, ou obrigações concernentes à 

legislação social, trabalhista, Fiscal, securitária ou 

previdenciária, bem como por todos os gastos e encargos inerentes à 

mão de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual, 

entendendo-se como ônus tributários: pagamento de impostos, taxas, 

contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, empréstimos 

compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público; 

2.42- Quanto à remuneração dos empregados, fazer cumprir o acordo, 

dissídio ou convenção coletiva vigente.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Compete à Contratante as seguintes responsabilidades: 

3.1- Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução 

das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de 

empregados, prepostos ou representantes da Contratada às 

dependências da Contratante relacionadas à execução do objeto deste 

Termo de Referência; 

3.2-  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 

serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

3.3-  Expedir, caso necessário, documento de inspeção dos serviços 

prestados emitido pela Fiscalização, que servirá como instrumento de 

avaliação e atestado do cumprimento das obrigações contratuais; 
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3.4-  A Fiscalização manterá Pasta de Ocorrência onde serão juntados 

todos os documentos relacionados com os serviços de execução do 

objeto; 

3.5- Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção; 

3.6- Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado da 

Contratada, cujo comportamento ou capacidade técnica seja julgado 

inconveniente ou esteja em desconformidade com as disposições 

contratuais e legais; 

3.7- Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção; 

3.8- Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre 

que a medida for considerada necessária; 

3.9- Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, 

bem como dos termos aditivos que porventura venham a ser firmados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela execução do objeto deste CONTRATO, uma vez obedecidas às 

formalidades legais e contratuais pertinentes, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância total de R$ ______________ 

(_______________________________________), já inclusos todos os 

custos relacionados com despesas decorrentes de exigência legal ou 

das condições de gestão deste Contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
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5.1 - A Nota Fiscal deverá ser apresentada à Câmara Municipal. O 

pagamento será realizado pela Contratante no prazo máximo de até 30 

(trinta) dias corridos a contar da atestação da Nota Fiscal. 

5.2 - A liberação do pagamento será por meio de crédito em nome do 

proponente vencedor do certame, mediante ordem bancária emitida em 

seu nome, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez 

satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

5.3 - Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, fica 

suspenso o prazo para o pagamento respectivo, descrito no subitem 

5.1, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação da nova 

fatura isenta de erros.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A presente despesa, no valor global de R$ _________________ 

(________________________________ ______________), correrá por conta 

da Dotação Orçamentária existente no Programa de Trabalho é o 

01.031.1801.2.001.000 e Natureza de Despesa Natureza 33.90.39.00. 

 

7. – DO REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO  

7.1 - Para o reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro do 

contrato poderá ser feita a revisão do preço contratado nas 

hipóteses do art. 65, II, d, da Lei 8.666/93, devidamente 

comprovadas.  

7.2 - Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, 

desde que solicitado pela contratada e observado o interregno mínimo 

de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem que se 

seguirá, o valor do contrato será reajustado, competindo à 

contratada justificar e comprovar a variação dos custos, 

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise 

e posterior aprovação da contratante.  
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7.2.1 - O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira 

repactuação será contado:  

7.2.1.1 - Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-

base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do 

acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época 

da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional 

abrangida pelo contrato;  

7.2.1.2 - Para os custos dos insumos, sujeitos à variação de preços 

do mercado: a partir da data limite para apresentação das propostas 

constante do Edital, sendo adotado o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística (IBGE).  

7.2.2 - Nas repactuações seguintes o prazo será contado a partir dos 

efeitos financeiros da repactuação anterior. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 

8.1- No caso de descumprimento total ou parcial das condições deste 

Edital, a CMSJB, sem prejuízo das perdas e danos e das multas 

cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à contratada, conforme o 

caso, as penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal 

nº 8.666/93, bem como, no que couber, as disposições contidas na Lei 

Federal nº 10.520/02, em especial, as seguintes sanções:  

8.1.1. - multa moratória de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil 

que exceder os prazos de execução indicados no presente edital, 

sobre o valor do saldo não atendido respeitado os limites da lei 

civil;  

8.1.2. - multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o 

valor global do contrato, nas demais hipóteses de inadimplemento ou 

infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal;  
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8.2. - As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou individualmente, não impedindo que a CMSJB 

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções 

legais cabíveis.  

8.3. - As multas administrativas e moratórias aplicadas serão 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 

ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância 

com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.  

8.4. - A aplicação de multas não elidirá o direito da CMSJB de, face 

ao descumprimento do pactuado, rescindir de pleno direito o contrato 

que vier a ser celebrado, independente de ação, notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais cabíveis, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.  

8.5. - A licitante que não retirar a nota de empenho dentro do prazo 

de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação 

exigida para a contratação, retardar a execução ou descumprir, 

injustificadamente, qualquer cláusula contratual, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos do art. 

7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo 

proporcionalmente ao grau de culpabilidade da conduta apenada. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. O inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste 

Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o 

direito de dá-lo por rescindindo, mediante notificação, sem prejuízo 

do disposto na Cláusula Oitava. 
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9.2. Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, 

assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, 

projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar 

a impossibilidade do fornecimento dos Equipamentos, nos prazos 

estipulados; 

d) O atraso injustificado da execução do objeto; 

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e previa 

comunicação à administração; 

f) A subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, a 

associação do contrato com outrem, a cessão ou transferência total 

ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

no edital e no Contrato; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 

a de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas na 

forma do § 1º do Art. 67 da lei 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

k) A alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da 

empresa, que, prejudique a execução deste Contrato; 

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 

conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade 

da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 
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m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, 

por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da aquisição, já recebidos ou 

executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

o) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 

comprovada, impeditiva da execução do contrato.  

p) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 

8.666/93, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

9.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES 

10.1 - O presente Contrato poderá ser alterado na ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 65, da Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

11.1- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses e 

começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte ao do 
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recebimento, pela CONTRATADA, da Ordem de Início dos Serviços, a ser 

emitido pela Diretoria Geral da Câmara Municipal;  

11.2- O prazo vertente poderá ser prorrogado até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do art. 57, II, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

12.1 - O extrato do presente Contrato será publicado no Diário 

Oficial, conforme o disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO À LICITAÇÃO 

13.1 - O presente instrumento foi lavrado em decorrência da 

licitação modalidade Pregão Presencial nº 002/2023, ao qual se 

vincula, bem como aos termos da proposta de preços da CONTRATADA, 

que faz parte integrante deste Contrato como se transcrito fosse e 

respectivos anexos do processo administrativo nº 016/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de São João da Barra, para 

dirimir qualquer questão controversa relacionada com o presente 

CONTRATO, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 

14.2 - E por estar justo e acordado, depois de lido e achado 

conforme, foi o presente Contrato lavrado em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, assinado pelas partes contratantes e testemunhas 

abaixo. 
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São João da Barra- RJ , ______de _________________ de 20XX. 

 

 

_________________________________________ 

Presidente da Câmara Municipal de São João da Barra 

CPF. N.º _______________ 

 

 

_____________________________________ 

Contratada 

Assinatura e Carimbo do CNPJ  

TESTEMUNHAS 

_________________________              _________________________ 

CPF                                                     CPF 

 


